INDICAÇÃO Nº 
960
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine medidas, junto a SABESP, no sentido de diminuir de 10.0 (dez) para 5.0 (cinco) metros cúbicos, o consumo mínimo mensal de água.

J U S T I F I C A T I V A

Atualmente, o mínimo de consumo mensal de água estipulado pela SABESP é de 10.0 (dez) metros cúbicos, ocorre que existe uma boa parte da população que não chega ao consumo de 5.0 (cinco) metros cúbicos.

O número de pessoas que pagam muito além do que consomem exige uma medida justa por parte do Estado, que tem praticado uma política de atender o cidadão da melhor forma possível.

A presente indicação, que ora apresentamos, é mais uma feliz sugestão encaminhada por intermédio do Banco de Projetos pela Senhora Nereide de Fátima Machado, cuja colaboração nos motivou ao oferecimento desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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